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ATA Nº 08/2017 - SESSÃO ORDINÁRIA  
CONSELHO FISCAL DO IPAM-SAÚDE 

 
 
 
Aos vinte e nove dias dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 
14:00, na Sala de Reuniões do IPAM, reuniu-se em caráter ordinário o Conselho 
Fiscal do IPAM Saúde, com a presença dos Conselheiros: Nádia Colombo, Rodrigo 
Arruda Vaz e Roselaine Frigeri. Os conselheiros Marco Aurélio Anderson e Célio 
Silva, em tempo hábil, justificaram os motivos de sua ausência. Pauta: 1. Análise da 
caixa de julho de 2017; 2. Parecer referente ao processo 548/2017; 3. 
Funcionamento do Conselho; 4. Assuntos Gerais. 1.  Foram examinados e 
aprovados os documentos do caixa do mês de julho. 2. Em relação ao processo 
458/2017, temos o que segue: Perguntado no item 1 sobre o relatório de gastos 
com IPAM Saúde com o artigo 19, não foram demonstrados todos os meses. Em 
reposta, às folhas 46, foram juntados somente os meses de abril e maio. Os meses 
de janeiro, fevereiro, março e junho não foram juntados sobre justificativa de que o 
sistema de informática não detinha à época tais demonstrativos, pois o sistema de 
informática não tinha como realizar tais relatórios à época. Perguntado no item 2 
sobre a inconsistência na resposta, pois haviam sido indicados débitos de 24 cargos 
em comissão mas na verdade foi demonstrado somente 14, a questão novamente 
não foi respondida, não sendo claramente justificados os débitos dos demais CCs. 
Perguntado no item 3 sobre a relação dos 100 maiores devedores do IPAM, a 
questão foi devidamente respondia às folhas 50 (cinquenta) e seguintes. No item 
4, pediu-se uma orientação. Deve ser observado se nos meses de junho e seguintes 
foi observada tal orientação. Foram deliberados requerimentos, os quais  seguem   
no parecer. Como de costume, cópia da presente Ata estará sendo 
encaminhada aos Senhores Presidente do IPAM e ao Presidente do Conselho 
Gestor. Nada mais havendo a constar foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
presente ata que vai assinada pelos Conselheiros presentes. 

 


